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Excelentíssimo Senhor:

NEREU HILÁRIO ROSSETTO

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Serafma Corrêa - RS

naniara de Vereadores
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JOSÉ CARLOS BETINARDI, OLDERES MARIA PIAZZA SANTIN, ROGÉRIO CARLOS

FEDRIGO e SÉRGIO ANTÔNIO MASSOLINI, Vereadores do Município de Serafina Corrêa,
através do presente REQUERIMENTO e com amparo no art. 25, parágrafo 4^ da Lei Organica do
Município e demais dispositivos legais que se aplicam, dirigem-se a Vossa Excelência para
REOÜERER A ABERTURA DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI), COM PRAZO DE
FUNCIONAMENTO DE SESSENTA DIAS. PODENDO HAVER PRORROGAÇÃO POR IGUAL

PERÍODO. COM O OBJETIVO DE AVERIGUAR OS FATOS APONTADOS NO PROTOCOLO N^

1/2020. DE 02/01/2020. OUE APRESENTA DENÚNCIA DE ATO LESIVO CONTRA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Ver/JOSÉ CARLO^BETINARDI

Serafina Corrêa, I fe fevereiro de 2020.

Ver. OLDE^MARÍAmZZA SANTIN

S FEDRIGOVeh ROGE

Ver. SÉRGIO ÁNTÕNIO MASSOLINI
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